INDICAÇÃO N°. 192/2022
AUTOR: JUBIO CARLOS MONTEL DE MORAES (Jubinha)
                   
		Senhor Presidente

De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário, solicitamos a V. Exa., seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal com cópia ao Secretário Municipal de Infraestrutura no sentido da construção de uma rotatória ou redutor de velocidade na bifurcação da estrada que dá acesso ao Antártico, lado esquerdo ponte nova, lado direito ponte antiga voadeira e cachoeiras, logo após a ponte do córrego Salgadinho.  
	             J U S T I F I C A T I VA

		Essa nossa indicação tem como principal justificativa o fato de que neste local é o encontro das duas estradas, ponte antiga e ponte nova que tem grande movimento de veículos correndo o risco de acidentes devido à falta de um redutor de velocidade ou rotatória sinalizada que chame a atenção dos motoristas para a bifurcação.  Assim peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 06 de junho de 2022.
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